
DECRETO N. 1.412/09 DECLADO NULO PELO PROCURADOR GERAL
E INVÁLIDA SUA PUBLICAÇÃO BOM 360 DE 11/07/2009

DECRETO N. 1412, DE 1º DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre prorrogação de permissão
de uso dos quiosques e dá outras
providências.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini,
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO que as permissões de uso dos quiosques,
foram concedidas através de concorrência pública e que estão com vigência
expirada desde dezembro de 2008 e a necessidade de regularizar a cobrança
do preço público pela ocupação dos bens públicos;

CONSIDERANDO as reivindicações dos permissionários e
necessidade de atualização da regulamentação do uso dos bens públicos, a
ser editada após ser ouvido o Conselho Municipal de Turismo - CONTUR, a
fim de que sua destinação atenda objetivos turísticos e seja efetivo atrativo na
Praia da Enseada;

CONSIDERANDO que o CONTUR, como conselho político
municipal na área do Turismo poderá ampliar a discussão sobre o assunto e
promover audiências públicas com ampla participação popular que definirá a
forma de exploração dos quiosques,

DECRETA:

Art. 1º Por este ato ficam prorrogados por mais 180 (cento e
oitenta) dias as permissões de uso dos bens públicos municipais denominados
de quiosques da orla da praia, de forma onerosa, nos mesmos valores fixados
em licitação, devidamente atualizados.

§1º Serão devidos os valores pretéritos no período que mediou
o fim da permissão anterior e a presente prorrogação.

§ 2º - A permissão poderá ser revogada antes do prazo fixado
na cabeça do artigo se adjudicada antes de seu final a permissão de uso,
através de licitação, a outro permissionário.

Art. 2º O Secretário Municipal de Turismo levará ao Conselho
Municipal de Turismo – CONTUR propostas para mudança da forma de



exploração dos quiosques e sua regulamentação, para que o CONTUR, no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, promova audiências públicas e indique ao
Poder Executivo como melhor aproveitar os bens públicos na orla da Praia da
Enseada.

Art. 3º A Diretoria de Abastecimento fica autorizada a
proceder, rigorosa fiscalização e retomar, se necessário com auxílio da
Guarda Civil Municipal, a posse dos quiosques não ocupados pelos
permissionários.

Art. 4º A permissão de uso dos quiosques, atendidas as
deliberações do CONTUR, será objeto de licitação.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 1º de julho de 2009. (PA n. 6764/08)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município


